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EDITAL 

 
 

Edital n.º 

 
ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA DE UM PRÉDIO RÚSTICO SITO NO 

LUGAR DE ABELHA, FREGUESIA UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTO 

TIRSO, COUTO (SANTA CRISTINA e SÃO MIGUEL) E BURGÃES 

Alberto Manuel Martins da costa, Presidente da câmara municipal de 

Santo Tirso, ------------------------------------------------------------------------------------ 

Faz público que, de harmonia com o seu despacho de 06 de janeiro de 

2020, proferido ao abrigo de competência delegada por deliberação da 

câmara municipal de 06 de junho de 2019, vai proceder-se à venda em 

Hasta Pública de um prédio rústico sito no Lugar de Abelha, da freguesia 

acima identificada, com a área de 4.941,00  m2  (quatro  mil  novecentos  e  

quarenta  e  um  metros quadrados), a confrontar de norte e nascente com 

Ana Luísa Correia Ferreira Rosas de Sousa, de sul com caminho e de 

poente com Manuel Joaquim de Andrade Rodrigues, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Santo Tirso sob o  número 323  da  

extinta freguesia de Burgães, aí inscrito em nome do município de Santo 

Tirso pela inscrição AP. 6 de 1991/09/20, inscrito na matriz predial rústica 

sob o artigo 1686, melhor identificado na planta anexa a este edital, nas 

condições a seguir indicadas:--------------------------------------------------------------- 

1 – O prédio tem aptidões agrícolas. 

2 – O prédio localiza-se, de harmonia com o Plano Diretor Municipal em 

vigor, em zona de Espaço Agrícola + Estrutura Ecológica, sendo que 

estes espaços destinam-se genericamente ao aproveitamento e gestão 

racional do solo, nas vertentes económica, ambiental e de conservação. 

3 – A capacidade de edificabilidade para os terrenos situados naquelas 

zonas está condicionada, conforme previsto nos artigos 33.º, 34.º e 35.º 

do Regulamento do Plano Diretor Municipal. 

4 – A Hasta Pública terá lugar no dia 10 de fevereiro do corrente ano, 

pelas 10 horas, no Salão Nobre do edifício sede do município, sito na 

Praça 25 de Abril, da cidade de Santo Tirso. 

     /      

     /     /      
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5 – A base de licitação é de 24 705,00 € (vinte e quatro mil setecentos e 
cinco euros). 

6 – Os lanços não poderão ser inferiores a 100 € (cem euros). 

7 – A referida Hasta Pública terá lugar perante uma comissão com a 

seguinte composição: 

Efetivos: 

- Maria Adriana Salgado Magalhães, Chefe da Divisão Jurídica e Execuções 

Fiscais, que presidirá; 

- Sónia Maria Gonçalves Couto, Técnica Superior; 

- Maria Idalina Taipa Correia de Andrade, Coordenadora Técnica. 

Suplentes: 

- Rosa Irene Castro Fernandes, Chefe da Divisão do Património, que 

substituirá a presidente, em caso de ausência desta; 

- Diana Paula Ferreira Salgado, Técnica Superior. 

8 – O prédio será adjudicado pelo valor que resultar da proposta acima da 

base da licitação, referida no número cinco deste Edital, sendo que, mesmo 

que haja apenas um interessado no prédio, terá que ser feita licitação. 

9 – Tratando-se de um prédio rústico, e considerando que existe mais do 

que um proprietário de terrenos confinantes, de área inferior à unidade de   

cultura, estes gozam reciprocamente do direito de preferência, nos termos 

previstos no artigo 1380.º do Código Civil. 

10 – Ficam desde já notificados por este Edital os titulares do direito de 

preferência de que devem comparecer no ato da hasta pública para 

exercerem o seu direito, querendo, terminada a licitação. 

11 – Os titulares do direito de preferência devem apresentar no ato da hasta 

pública certidão da Conservatória do Registo Predial e caderneta predial 

do(s) prédio(s) confinante(s), que devem estar registados na Conservatória 

do Registo Predial em nome de quem pretender exercer o referido direito de 

preferência. 

12 – O exercício do direito de preferência obedece ao disposto nos números 

2, 3 e 4 do referido artigo 1380.º do Código Civil. 
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13 – A transmissão a outrem da posição do arrematante terá de ser 

autorizada por despacho do presidente da câmara municipal que, em caso 

de recusa, terá de fundamentar a decisão. 

14 – O interessado a quem for adjudicado o prédio rústico, deverá pagar o 

montante referido no número 8 deste Edital do seguinte modo: 

 - 10% do valor da proposta no primeiro dia útil após a realização do ato 

público, e o valor restante aquando da assinatura do contrato de compra e 

venda, sob pena do município dar a adjudicação sem efeito e adjudicar de 

imediato o mesmo direito ao interessado que tiver apresentado a segunda 

melhor proposta. 

15 – A venda do prédio rústico será formalizada no prazo máximo de um 

mês a contar da data da realização do ato público, em dia e hora a designar 

pela Chefe da Divisão Jurídica e de Execuções Fiscais, a notificar ao 

arrematante com a antecedência mínima de cinco dias úteis e no ato da 

assinatura do respetivo contrato de compra e venda será paga a parte 

restante do preço (90%). 

16 – Em caso de não comparência para a realização do contrato de compra 

e venda, o arrematante será novamente notificado para celebrar o contrato 

de compra e venda no prazo de 30 dias, mas com um agravamento de 2% 

do preço do terreno.  

17 – Em caso de não comparência para a segunda marcação, nos termos 

do número anterior, a arrematação não produzirá efeitos, promovendo-se 

novo procedimento para alienação do prédio e revertendo a quantia já 

depositada a favor do município de Santo Tirso. 

18 – As despesas decorrentes do contrato de compra e venda serão 

suportadas pelo arrematante, e são as seguintes: 

- Imposto de selo previsto no artigo 1.1 da Tabela Geral do Imposto de Selo 

(0,8% sobre o preço), a pagar antes da celebração do contrato de compra e 

venda; 

- Imposto sobre as transmissões onerosas de imóveis (5% sobre o preço, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 1 do artigo 17.º do Código do 

Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis), a pagar 

antes da celebração do contrato de compra e venda; 

- Certidão do contrato de compra e venda, de acordo com a taxa em vigor à 

data da celebração do contrato, prevista na Tabela anexa ao Regulamento 
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Municipal de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras 

Receitas Municipais; 

- Despesas com o registo do prédio adquirido na Conservatória do Registo 

Predial, que será da competência do adquirente. 

 

Santo Tirso, 9 de janeiro de 2020. 

 

O presidente, 

 

 

(Alberto Costa) 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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